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Ementa: Acrescenta o artigo 3º-A à Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, 
que "dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá 
outras providências ", para determinar que estabelecimentos 
privados que comercializam bens e serviços, nos quais haja 
grande circulação de pessoas, disponibilizem atendimento 
presencial por intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua 
Brasileira de Sinais - Libras. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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